
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 157/2024 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Cristiano 

Anunciação dos Passos, que “Institui diretrizes para implantação da Política Municipal 

de Incentivo ao Gateball, no Município de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando 

pela constitucionalidade, com ressalva. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 

de Justiça para ser apreciada. 

No aspecto formal, de modo geral, não verificamos afronta direta ao 

Tema 917 de Repercussão Geral, bem como, notamos o interesse local em legislar 

sobre a matéria, nos termos do art. 30, I, da constituição. 

Quanto ao aspecto material, verifica-se que a norma pretende 

reconhecer a importância e o desenvolvimento da modalidade esportiva acima, através 

do fomento às atividades esportivas e de lazer pelo Poder Público, o que está de acordo 

com os arts. 157 e 158, da Lei Orgânica, 259 e 264 da Constituição do Estado, e 215 e 

217 da Constituição Federal. 

Contudo, como bem destacado no parecer jurídico, o inciso II do art. 2º 

do PL dispõe sobre medida que ofende a Separação de Poderes, razão pela qual, 

para tornar o PL 100% constitucional, apresentamos a seguinte Emenda Supressiva: 

EMENDA 01 AO PL 157/2024 

Fica suprimido o inciso II do art. 2º do PL 157/2024. 

Pelo exposto, observada a Emenda acima, nada a opor ao PL, 

ressaltando-se que a aprovação dessa propositura dependerá da manifestação 

favorável da maioria simples, conforme o art. 162 do RIC. 

S/C., 17 de junho de 2024. 

 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
Relator 

 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Membro 
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